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Ao décimo nono dio do mês de dezembro do ono de dois mil e vinte e dois, os 09h00, reuniu-se

no Poço Municipol, o ComissÕo Permonente de LicitoçÕes (Copel), designodo pelo Prefeito, Sr'

Fobio Vinicius Polidoro, otroves do Portorio no 617 de 0l de novembro do ono de 2022,lendo

como PRESIDENTE SUPLENTE DA COPEL o Sr. Rophoelsoores de Oliveiro, e membros o Sr. Gustovo

Boldosso (MEMBRO SUpLENTE), e o Sr. Julio Froncisco Nobile (MEMBRO TÉCNICO SUPLENTE), porcr

oberturo e julgomento dos envelopes de n.o 02 - propostos comerciois, conforme informodo rro

oto onterior, do dio 1311212022. O Sr..Jonos Lucio, Controlodor lnterno do Municípro tombent

ocomponhou os trobolhos. lniciolmente openos o licitonte TMB CONSTRUTORA - EIRELI envior;

representonte poro o sessÕo, sendo esie, o Sr. Alexis Morcos de Corvolho. Os fechos dos

envelopes de no. 02 forom verificodos pelos membros desto ComissÕo, e pelo representonte

presente, onde ninguém teve nodo o contestor. A ComissÕo prosseguiu entÕo com c oberturo

dos envelopes de no 02 dos licitontes hobilitcrdos no certome, onde os proposios forom rubricodos

pelos membros do ComissÕo e pelo representonte presente. Durclnte o corlferôncicr dcs

propostos, o Sr. Alexis Morcos de Ccrvolho levontou o hipotese cje que o proposto comercicl dc-r

licitonte DJR DE OLIVEIRA EIRELI nÕo terio volidode jurídicc, umo Ye'z que os folhos

correspondentes o plonilho orçomentorio e oo cronogromo físico-finonceiro forom opresentodos

sem o ossinoturo de seu represenlonte legol. A proposto do licitonte DJR DE OLIVEIRA e composto

por 17 (dezessete) folhos, sendo l4 (quotoze) folhos correspondentes Ô plonilho orçomentÓrio,

02 (duos) folhos referentes oo cronogromo fÍsico-finonceiro, e 0l (umo) Último folho, no qurol

constom informoçÕes como volidode do proposto, prozo de execuçÕo do obro, e BDl. Esto

úliimo folho desde s» início esteve devidomente ossinodo pelo represenlgnte lqggl dq-ernple§S,

e os demois folhos possuíom seu vistg. Dionte dos orgumentos do representontc,' presentc, o

Presidente do COPEL, o Sr. Rophcrel Soores de Oliveiro, entrou em conicrto vio teleÍone com c

errlpreso DJR DE OLIVEIRA, r: qur:l prontomente, informou que o re presenionte lc;ç,1o1 dcr empreso,

o Sro. Dondoro Jode Roscllo de Oliverrcr, esioric c cominho do Município poro porticipor dc

sessÕo, que se encontrovc em ondcntento, o ossincrr os demois documentos de suo propostc

comcrciol, soneq1clo_qs§1ll_qqqLqgel suposto vício oponlodo pelo representonle-dg" licitqfúe:

co*ncorrenle. Destoco-se qLlc o Sr. Alexis nÕo concordou com o conduto orJotcrdo Oelo COPE|

e, porlonto. oo finol desto Ato scrc Ihe clcdo oportunidocle poro exporsur-ts rozõcs. ['orvolltl <],

10h55, o Sro. Dondoro comporeceu oo locol de reolizoçÕo do sessÕo, foi devidomenle

credenciodo, e opós conf erir e rubricor todos os propostos comerciois cujos envelopes jo hovicr m

sido obertos, ossinou e corimb-!»u o plonilhcr orçomentÓrio e-cronoqromo-ÍísicolÚlol]sgiJ.o de svg

empreso soneondo ossim quolquer sg.posto vício quonlo à suo volidode iurídico. A ComissÕo

destoco que, cindo que o Sro. Donc1orc nÕo tivesse comporecido o sessÕo, lois fotos nõo

imo, desde

ossinoturo no úllimo folho de suo propqsto, e-os clem.ois poss-qíor!.§§-U-vl§!.o.Quonlo o condulcr

do ComissÕo em permitir o credenciomento do Sro. Doncloro opos o hororio mcrcodo poro início

dos irobolhos, olóm de nÕo existir quolquer restriçÕo quonto oo procedirnento odolocjr:, o

referido condulo possuirespoldo do Ediiol, ern seu item 7.1.12., que dispõe que "no coso de erros

moÍeriois, denlre eles erros de cólculo5, o Adrylinisfrqçôo dilioeJlcioróporo que seio soneodo o

pro.blemo. desde que nõo hojo olteroçõo no volor globolopresenlodo, lendo em visÍo o princípio
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do economicidode", ou sejo, no referido trecho fico evidente o deverde soncomento' Dtonte

do exposto, e opos onolise criterioso, o ComissÕo julgou lodos os proposlos opreseniodos como

CLASSIFICADAS poro prossequir no_certome, pois seguirom rigoroscrmente os exigêtrcios <jc fose

de clossificoçÕo clos propostCIs. DA CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS: A clcrssificoçÕo Íicou clo

segurnte formo: Em 'lo luqor ficou o licitonte DJR DE OLIVEIRA EIRELI (ME/EPP) corrl o volor globol

de RS 3.77ó.67g,04 (três milhões, sqlecenios e setenlo e seis mil, seiscentos e selento e nove reois

e quotro centovos); Em 2o luqor ficou o liciionle TM8 CONSTRU-LQjIA - EIRELI (ME/EPP), com o volor

de R§ 3.7g2.562,65 (três milhões, setecenlos e novenlo e dois mí|, quinhenlos e sessenlo e dois

reois e sessenlo e cínco centovos); Em 3" lugor ficou o licitonte NG7 CONSTRUCÕES LTDA.

(ME/Epp), com o volor de R§ 3.81ó.808,39 (três milhões, oilocenlos e dezesseis rnil, oifocentos e

oito reois e trinlo e nove centovos); Em 4o luoor ficou o licitonte P.S. ENGENHARIA CONSTRUCÃO

E COMÉRCIO LTDA., com o volor de R$ 4.137.777,62 (quotro milhões, cenlo e trinto e sele mil,

setecentos e selenlo e sete reois e sessento e dois cenlovos); Em 5o luqor ficou c licitonte MK JR.

CONSTRUCÕES LTDA. (ME/EPP), com o volor cje RS 4.219.424,86 (quolro milhões, duzenlos e

dezenove mil, quoirocentos e vinte e quotro reois e oitenlo e seis centovos); [:m óo luqor ficou o

ticitonte BRAMEII CONSTRUIORA E PAISAGISMO LTDA. (ME/EPP), conr o volor de R$ 4.347.000,00

(quotro milhoes, lrezenlos e quorento e seie mil reois); Em 7" luqqr ficou o lrcitonte TECNOFOR

ENGENHARIA LTDA. (ME/EPe), com o volor cle RS 4.348.508,93 (quoiro milhões, irezentos e

quorenlo e oito mil, quinhenios e oito reoÍs e novenlo e três centovos); Em 8o lugor ficou o licitortte-:

MSV CONSTRUTORA EIRELI (ME/EPP), com o volor de RS 4.425.674,86 (quoiro milhões, quolrocenlos

e vinie e cinco mil. seiscenlos e selenlo e quotro reois e oitento e seis cenlovos); e em 9o lugor

Íicou o licitonte MCoNSERV CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (ME/EPP), com o vcrlor de §
4.538,490.85 (quqtro milhões, quinhenios e trinio e oilo mil, quotrogentos e nov.ento reois e oltento

e cinco cenlovos); A CornissÕo cpurou o índice cie exequibiliciocje nos termos <jo ort. 48, cio t-ei

Federol n, B.ó66193 e suos olteroções, sendo que, o volor de exequibilidode considerondo o

médio oritmético dos volores dcrs propostos superiores o 50% (cinquenio por ccnlo) do ydor

orçodo pelo odministroçÕo (ll, §l', "c"), é de RS 2.909.116,56; e o volor de exequibilÓ-Sde---

levondo em conto o volor orçodo pelo Administroçoo (ll, §1", "b) ó de RS 3.308.847,ó8 O, I
ConrissÕo destoco que nõo restou conÍiqurodo. o hipótese de empote previsto n-o subilem ?.3.2.3M

do Edilol e conforme ort.44, § lo do Lei Co-mplementor no. 123/2006, umo vcz que o licitonte \
clclssificodo em lo lugor foi enqucrdrodo corno ME/EPP, conforme julgomento constonie no Atcr

do dio lTll |12022 (fls. ll13/lll4). Dorjo o polovro oo Sr. Alexis Morcos de Corvolho,

represenlonte do licilonte TM8 CONSTRUTORA - ElRELl, o mesmo solicitou que conste em Ato o

que segue: "Após a obertura cios enye/opes proposlo o empreso IMB consiou olrctvés cJe seu

represenÍonie, Sr. Alexis Morcos de Carvalho, so/icitou o desc/ossificoÇoo dcl proposfo do

empreso DJR, pois o p/oni/ho orçomenÍorío e cronogrQmo nÕo esÍovom ossitrodos, nÕo

possuindo vo/idode judiciot. fendo em visÍo o so/iciÍoçÕo, o PresidenÍe do Cornissõo informou

que esÍos ossinrrluros ncto eram relr:vonles para a continuoçôo do certcsmc. Após minurlos rJc

onó/ise, o proprio presidenÍe do Comlssoo. estronhomento, entrou em contctto cont c-l

proprietoria do empreso DJR, olrovés de Íe/efone, so/iciÍondo o seu imecJiolo corxporecimento

no sessõo poro ossinor o plonilho orÇomentario e o cronogromct, diante de Ío/ foto, cs IMB
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CONSI-RUIORA monife.slou o nôo concordancia com o attfttde do Comissôo em crtamar a

proprietcuia r1o empres o paro crssincrÍuro dos documenÍos, io que o rnesmo nÔo esiovo presenfe

durante a abertura c1os enve/opes de proposlo. Tot f eito fere a legttimidade rJo certomc', vlslo

que o proprtetorto do empreso DJR chegou oo local de aberturo dos enve/opes os 10h55 e

enÍendemos que isio nÕo é /ego/poro ossinor o planilho e cronogramo, informornos que lodos

os p/onilhos ió esÍovom sendo conferidos pe/o equipe de Comi.ssÕo. DionÍe do f csto, reileromos o

desc/ossificoÇÕo do proposla da empreso DJR, pois fere os Leis de /iciÍoçÕes, pois o ossinoluro

nos p/oni/hos é de sumo importoncict, Vale resso/ior que o Comissoo poderio ter dodo corrlo

encenodo o sessoo opós o tndogoçcto do /iciÍonÍe TMB e ono/isodo os propostas f uturamente,

obrindo prozo poro recurso", Qucnto oos opontomentos feitos pelo Sr. Alexis, tronscritos ocirno,

o presidente do ComissÕo questionou o referido representcrnie sobre quol disposiçÕo constonte

em Lei, hovio sido desrespeitodo pelo COPEL, entretonto. o referido representonte nÕo soube

indiccrr quol terio sido esto suposto irreguloridode. Quonlo oo fcrto do Presidenle do ComissÕo 1er

entrodo em contoto, vic telefone, com o licitonte DJR DE OLIVEIRA, iol conduto visou opencs o

scneomento de quolquer suposto vício, o fim de se eviior re cursos infrutíferos, que openos terÕo

o condÕo de postergor o homologoçÕo do processo liciiotorio, cujo objeto é de extremo

rmportôncio oo Município. Sendo ossim, considerondo tudo o que io foi exposto nesto Ato, o

COMISSÃO informo que os opontomentos feitos pelo Sr. Alexis de Morcos de Corvolho, nÕo sÕo

suficientes poro <rlterclr o julgomento consionte nesto Ato. Sendo crssim, Íico oberlo prozo recursol

no formo do subilem g.5.1 do Edilolde Concorrêncio Público n'.04/2022 e nos termos do ort. 109

| "b" do Lei Federol n'. 8.6ó6l93. Nodc mois hovendo o Presidente do ComissÕo encerrou c

reuniôo. Poro constor lovrou-se o presente oto o quol voi osslnodo pelos membros do Copel e

pelos representontes presentes, e pelo representonte do Controle lnierno do MunicÍpro dr:

Pedreiro. Pedreiro (SP), I 9 de dezembro de 2022, as I 5h00.

odíe§de vciro

RESID UPLENTE D coPEL)
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k-5*t-A
Sr. Alexis Morcos de Corvclho

(TMB CONSTRUTORA - EIRELI )

§.rr.§o.irn" t.g a)* ORl uüo.
Sio. Dondoro Jodb Roscrtio de Oliveiro

(DJR DE OLIVEIRA EIRELI)
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